
 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

GABINETE DO MINISTRO 
DESPACHOS DO MINISTRO 

 
Em 10 de setembro de 2008 

 
Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o 

Parecer no 138/2008, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, favorável à renovação do 
reconhecimento, com prazo de validade determinado pela sistemática avaliativa, dos cursos de Mestrado e Doutorado 
relacionados na planilha anexa ao presente parecer, aprovados pelo Conselho Técnico e Científico - CTC da CAPES, conforme 
consta do Processo no 23001.000122/2008-57. 
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